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aos deveres funcionais por parte deste, lotado na cadeia Pública de Pa-
rauapebas, mediante os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em 
tese, no art. 177, inciso i, V e Vi, art. 178, inciso i, Xiii e art. 190, inciso 
ii, iV e Xii, todos da lei Estadual n° 5.810/1994-rJU;
art. 1º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e PorTaria 
de decisão para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737325
Portaria Nº 1682/2021-cGP/seaP Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6364/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor E.P.M. (M.f. 5893256), agente Penitenciário, uma 
vez que há supostos indícios de que o referido servidor estaria utilizando do 
cargo para lograr vantagem indevida através de quantia pecuniária do PPl 
idErliNo cordEiro cHaVES (iNfoPEN 219817), custodiado no centro 
de recuperação regional de Paragominas, tal conduta incorre, em tese, em 
falta grave, com esteio nos arts. 177, Vi, art. 178, V, art. 189, caput e art. 
190, Viii da lei 5.810/1994-rJU, conforme cópia de livro de ocorrências 
do dia 22/07/2021, enviado através do memorando n° 24/2021, PaE n° 
2021/808371;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante do encerramento de vínculo do servidor E.P.M. 
(M.f. 5893256), através de seu distrato, conforme doE n° 34.694, datado 
de 10/09/2021, pugnou pelo arquivamento dos autos.
 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, com esteio no art. 221, inciso i, da lei 5.810/1994-
rJU e PorTaria 863/2019-cGP/SUSiPE;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e PorTaria para 
a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcionais 
do ex-servidor e conforme a PorTaria 863/2019 em caso de retorno do 
citado servidor esta corregedoria deverá ser imediatamente comunicada para 
dar continuidade ao Processo administrativo disciplinar n° 6364/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737327
Portaria Nº 1742/2021-cGP/seaP Belém, 26 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
6207/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do diretor c.J.X.a. (M.f.5954880), do centro de recuperação 
regional de cametá, objetivando apurar responsabilidade administrativa e/
ou funcional, por inobservância aos deveres funcionais ao proceder com a 
instauração de PdP do PPl iVaNildo ProGENio frEiTaS filHo (iNfoPEN 
27480), fora do lapso temporal disciplinado na PorTaria n° 102/2019-
GaB/SUSiPE, tal conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, iX, “b” c/c art. 
189, todos da lei 5.810/1994, conforme manifestação do corregedor 
Metropolitano datada de 20/07/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e 
materialidade, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão pelo 
prazo de 06(seis) dias em face do servidor c.J.X.a. (M.f.5954880), por 
instaurar PdP do PPl iVaNildo ProGENio frEiTaS filHo, fora do lapso 
temporal disciplinado na PorTaria n°102/2019-GaB/SUSiPE, nos termos 
do art. 177, Vi, iX, “b” c/c art. 189 do rJU, com conversão em multa, tendo 
em vista o nexo causal entre a conduta (não instauração em tempo hábil) 
e o dano perpetrado(questões jurídicas referente a custodia do PPl), logo, 
o servidor transgrediu os dispositivos legais previstos, havendo, portanto, 
responsabilidade subjetiva no caso em tela;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 06(seis) dias, coM coNVErSÃo 
EM MUlTa Na BaSE dE 50%(ciNQUENTa Por cENTo) por dia de venci-
mento ou remuneração, permanecendo o servidor no exercício de suas 
atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei n°5.810/1994, por infração 
aos arts. 177, Vi e Xi, “a” c/c art. 189 todos da lei 5.810/1994-rJU, em 
desfavor do servidor c.J.X.a. (M.f.5954880);
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e PorTaria para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro 
nos assentamentos funcionais do servidor e para o devido cumprimento da 
aplicação da penalidade citada.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737328
Portaria Nº 1698/2021-cGP/seaP Belém, 26 de novembro de 2021. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa 
disciplinar nº 6550/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e/ou funcional do servidor, d.S.M. (M.f.5953871), agente 
Penitenciário, por infração, em tese, ao art. 177, iii e Vi c/c o art. 189 
da lei 5.810/1994-rJU, em virtude de seu comportamento inadequado 

frente à PorTaria n° 499/2021-GaB/SEaP, ao sacar arma acautelada por 
esta SEaP e realizar um disparo de arma de fogo, no dia 15/09/2021, 
no estabelecimento arena “SPacEBall”, situada na rodovia Mario covas, 
bairro do coqueiro, município de ananindeua/Pa, conforme ofício interno 
n°1637/2021- crPP iii/SEaP, datado de 22/10/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737315
Portaria Nº 1699/2021-cGP/seaP Belém, 26 de novembro de 2021. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6551/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional da servidora, c.M.M.o. (M.f. 54188178), agente 
Penitenciário, por infração, em tese, ao art. 177, Vi c/c o art. 189 da lei 
5.810/1994-rJU, em virtude de seu comportamento, ao não realizar os 
pagamentos devidos à servidora N.E.S.l. (M.f. 57192550), referente a em-
préstimo em estabelecimento financeiro;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737316
Portaria Nº 1695/2021-cGP/seaP Belém, 26 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6547/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional do servidor, c.f.B. (M.f.5953871), Policial Penal, 
lotado na colônia agrícola de Santa izabel-cPaSi, acerca do comporta-
mento inadequado referente à custodia do PPl SEBaSTiÃo ailToN a Sil-
VA SENA(INFOPEN), durante o curso de panificação no dia 26/12/2020. 
o servidor, infringiu, em tese, ao art. 177, iV e Vi c/c o art. 189 da lei 
5.810/1994 –rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 737319
Portaria Nº 1744/2021-cGP/seaP Belém, 01 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;


